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Dá a denominação ao viaduto

localizado no quilômetro 35,5 da rodovia

SP 280 (Rodovia Castelo Branco)

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o Passa a denominar-se “PROFESSOR JOSSEI TODA”, o

viaduto localizado no quilômetro 35,5 da SP-280, rodovia
Castelo Branco, no município de Itapevi.

Artigo 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

5 O Estado de São Paulo, e com especificidade a região metropolitana

— de são Paulo, abrigam o maior contingente imigratório oriundo do Japão,

desde 1908.

co

ro Despiciendo dizer do quanto a mão de obra japonesa vem

cotrabalhando, ordeira e proficuamente, para a grandeza do nosso Estado.

Lg Também sobreleva mencionar os indissolúveis laços de amizade

1 graterna e solidária que nos ligam a essa frutuosa colônia.

Nesse sentido é justa e merecida a homenagem que a egrégia
Eded

a E Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo presta ao Japão e a sua

== =. benfazeja colônia, outorgando o nome de “PROFESSOR JOSSEI TODA”

us 145 viaduto localizado no quilômetro 35,5 da SP — 280, rodovia Castelo

Branco, no município de Itapevi.

O Professor Jossei Toda juntamente com seu mestre, professor

Tsunessaburo Makiguti, fundaram a instituição educativa Soka Gakkai —



e em prol da paz.

Hoje a Universidade Soka do Japão mantém convênios educacionais

em plena vigência com a Universidade de São Paulo e com a do Paraná.

A Associação Brasil Soka Gakkai Internacional, que é representante

da Soka Gakkai no Brasil, encontra-se radicada em São Paulo, desde 1960.

A designação de viaduto “PROFESSOR JOSSEI TODA” a um

próprio estadual é um merecido tributo de reconhecimento ao grande mestre

que dedicou toda a sua vida ao método Soka Gakkai, no campo da axiologia

educacional.

Modernamente o sistema Soka Gakkai espraia-se por 163 países e

territórios do mapa-múndi.

Portanto, a vida do professor JOSSEI TODA foi inteiramente

dedicada aos temas civilizatórios da educação e da cultura e, principalmente

na doutrinação pacifista.

Em face do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio das

ilustres companheiras e dos ilustres companheiros de legislatura, para a

aprovação desta propositura.

Sala das Sessões, em

NAS.

Waltér Feldman

Deputado Estadual

pedb
serviço de Suporte & Conf

erência
em

Esta proposição cont
| assinaturas

Divisão de Ordenamento ÃO

Sérviço de Processo Legislati

Pubjmado no “DIÁRIO OFICIAL"

GO, «CL.



Folha

Proc. E46
— bio

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 148, da X

Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição

esteve em pauta nos dias correspondentes às 7o a 11o Sessões

Ordinárias (de 12 a 16/02/01), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 16/02/01.


